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de 20 de dezembro de 1978 

Dispõe sobre apregoaçao de merca

dorias nas feiras livres. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se
guinte Lei: 

Artigo 19 - Os titulares de perm1ssao para 
o exercício de comércio nas feiras livres poderão fazer apregoaçao de 

suas mercadorias somente após às nove horas da manhã. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
20 de dezembro de 1978. 

f\l~ . 
~~quim Bev1lacqua 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de 

Administração, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de mil novecen

tos e setenta e oito . 

Di reto r do Dept 9 Administração 
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